
 

 

 
 
 

ANEXO III 

 

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO EAVALIAÇÃO  

02/05/2025 a 10/05/2025 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:  

SUDESB 

ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL:  

FEDERAÇÃO BAIANA DE CORRIDA DE AVENTURA - FBCA. 

INSTRUMENTO DA PARCERIA:  

Termo Fomento nº 24/2025 

PROCESSO SEI Nº: 069.1486.2025.0001821-00/ 069.1459.2025.0002251-11 

OBJETO: 

MALACARA RACE 500 CHAPADA DIAMANTINA 

GESTOR DA PARCERIA:  

Uilson Souza  
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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Relatório, referente ao período 02/05/2025 a 10/05/2025, tem como 

finalidade apresentar a avaliação do cumprimento do objeto da parceria na 

execução das atividades pactuadas no Termo de Fomento nº 24/2025, 

celebrado entre a FEDERAÇÃO BAIANA DE CORRIDA DE AVENTURA - 

FBCA e esta Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia- SUDESB. 

 

O responsável pelo Monitoramento e Avaliação dessa parceria foi o servidor e 

gestor da Uilson José Silva de Souza, matrícula 92142459, na condição de 

Gestor da Parceria, conforme Portaria nº. 009/2025, publicada no DOE de 

13/05/2025. 

 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para esta finalidade, 

conformenº. 142/2021, publicada no DOE de 19/11/2021, é composta pelos 

seguintes membros, sendo o primeiro, o seu presidente Susi Crystiane Santiago 

Docio – matrícula nº 69.446078-5, Maria Amélia Ramon Britto, matrícula nº 

69.279.271-2, Ilma Lima de Jesus matrícula nº 92053059, Bernadete de 

Lourdes Marsicano Araújo, matrícula nº 69.446.630-9 e Ana Cristina Barreto 

Rehen de Souza - matrícula nº 69446073. 

 

2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA 

 

Instrumento da 

Parceria: 

Termo de Fomento nº 24/2025 

Objeto da Parceria: “MALACARA RACE 500 CHAPADA DIAMANTINA”. 

Vigência: 01/05 a 30/07/2025 
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Valor Total da Parceria: 

Nº da 

Parcela 

Repasse Previsto Repasse Realizado 

Data Valor Data Valor 

PARCELA 01/05/2025 R$ 200.298,00 02/05/2025 R$ 200.298,00 

TOTAL    R$ 200.298,00 

 

 

3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 
 

Nome da OSC: FEDERAÇÃO BAIANA DE CORRIDA DE AVENTURA - FBCA 

CNPJ: 13.233.332/0001-68 

Endereço: Avenida Mário Leal Ferreira, s/nº, Engenho Velho de Brotas 

(Piscina Olímpica da Bahia), CEP 40.285-600, Salvador – Bahia. 

Telefone: (71) 98175-5469  

Endereço eletrônico (e-mail): fbca.oficial@gmail.com   vhmoreau@gmail.com  

leonardoalvespersonal@gmail.com   mauricioasm@yahoo.com.br   

 
4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO 

 

Disseminar e fortalecer o esporte de aventura na modalidade CORRIDA DE 

AVENTURA no estado, o com o MALACARA RACE 500 CHAPADA 

DIAMANTINA. 

 

5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO 

 

O acompanhamento e monitoramento referente as ações, indicadores, metas e 

parâmetros de avaliação de desempenho da parceria pactuados no termo de 

fomento nº 24/2025, foram realizados através da visita in loco ao local de 
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competição, registro fotográfico e análise documental, realizada pelo técnico 

designado. 

 

5.1 ANÁLISESDA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

 

5.1.1Análise da execução do objeto 

 

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria 

com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016. 

 

a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas: 

 p) q) 
Realizar o 
Projeto MALACARA RACE 
500 CHAPADA DIAMANTINA 

 
 

Indicador 

 
Unidade 

Meio de 
Verificação. 

Parâmetro de 
Avaliação de 
Desempenho 

P R % 

 
 
 
 
Objetivo da 

Parceria 

 
 

Disseminar 
o esporte 

de 
alto rendim

ento, na 
modalidade 
Corrida de 
Aventura 
no Estado 
da Bahia. 

Indicador 1: 
Nº de equipes 
participantes 

  
  

Equipes 
participant

es 
  

  
  

Lista de 
Inscritos 

240 194  

 
 81% 

 
 
 
 

 
META 

Meta 1: 
Realizar a 

etapa 
internacional 
campeonato 
Corrida de 
Aventura 

  
  
Indicador 2: 
Nº de Etapas 
participantes 

  
  

Etapa 

  
  

Relatório 
Técnico 

01 01  

 
100% 
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Meta 2: 

Premiar os 
três 

primeiros de 
cada 

categoria 

  
Indicador 3: 

Nº de equipes 
participantes 

  
  

Equipes 

  
Resultado 

Oficial 

24 24 
100% 

 Meta 3: 
Melhorar o 
nível das 
equipes 

Baianas no 
esporte em 

nível 
nacional e 

internacional 

  
Indicador 4: 

Nº de equipes 
baianas 

partiipantes 
  

  
  
  

Equipes 

  
  
  

Ranking oficial 
CBCA 

04 11 
 

100% 

 

b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas: 
 
A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no plano de 

trabalho: 

 

Ação 1. Operacionalização do MALACARA RACE 500 CHAPADA DIAMANTINA 

Identificada contratação de serviços de estrutura e logística e contratação Outros Serviços, 

de acordo com a previsão de receitas e despesas. 

Ação 2. Executar ações de divulgação do projeto 

Identificada confecção material de divulgação e identificação do Projeto, Comprar Material 

Promocional, de acordo com a previsão de receitas e despesas. 

Ação 3. Solenidade de premiação 

Identificado troféus para premiar os Campeões da Competição, em conformidade com o 

Manual de Marcas da SUDESB, de acordo com a previsão de receitas e despesas 

 

 

RESULTADOS ENCONTRADOS: 

 

O MALACARA RACE 500 CHAPADA DIAMANTINA ocorreu com sua estrutura 

base montada Mercado Cultural no centro histórico da cidade de Lençóis- BA, 
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faz parte da execução firmada através do termo de fomento 24/2025 entre a 

SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE CORRIDA DE AVENTURA - FBCA, 

através do objeto MALACARA RACE 500 CHAPADA DIAMANTINA , o evento 

foi realizado considerado uma etapa internacional do Campeonato de Corrida 

de Aventura, teve o objetivo de disseminar o esporte de alto Corrida de 

Aventura no Estado da Bahia, buscando a melhorar o desempenho das equipes 

baianas na modalidade em nível nacional e internacional. A execução começou 

com uma cerimônia de abertura e apresentação das equipes, além de 

distribuição dos kits que tinham colete oficial de corrida, camiseta comemorativa 

e boné comemorativo.  

A prova com perfil multidisciplinar combinou competição e expedição, com 

atividades de corrida de aventura com: Trekking, Mountain bike e técnicas 

verticais e canoagem, aconteceu no período de 02 a 10 de maio de 2025, com 

a participação de 12 equipes nas categorias: DUPLA MASCULINA 

EXPEDIÇÃO, 05 equipes na DUPLA MISTA EXPEDIÇÃO e 40 equipes 

QUARTETO MISTO EXPEDIÇÃO atendendo o total de 194 atletas e 57 

equipes. Foram 7(sete) dias de muita aventura, a cerimônia de premiação 

ocorreu com os três primeiros de cada categoria com cerimônia de premiação, 

jantar e festa de encerramento. Com entrega de medalha de participação 

ARWS 2025 para aqueles que largarem e troféus para as três primeiras 

equipes.  

A Equipe Brasil Multisport/ BMS alcançou o pódio pela categoria quartetos, 

Família X de Ibicoara conquistou o terceiro lugar no pódio pela categoria duplas 

mistas, Estonian ACE Lasportiva conquistou a vaga para o mundial da 

Adventure Racing World Series(ARWS), CS Adventure team dinossauros e 

Sruê/ curupira formaram pódio de duplas masculinas. Duas equipes baianas se 

destacaram no pódio Brasil Multisport e Família X. 

 

A parceria cumpriu, integralmente, com as metas e objetivos, conforme 

estabelecido no Plano de Trabalho, garantindo um participativo envolvimento 

comunitário, além de garantir bons resultados na competição esportiva. 
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c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até 

o período: 

 

O projeto desenvolvido foi desenvolvido voltado para as atletas da modalidade 

de corrida de aventura, trazendo o aperfeiçoamento através da interação com 

os participantes buscando reafirmar a grandiosa contribuição e participação dos 

mesmos no esporte, agregando para o desenvolvimento das suas habilidades. 

 

6.CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA 

A FEDERAÇÃO BAIANA DE CORRIDA DE AVENTURA - FBCA cumpriu todas 

as cláusulas constantes no Termo de Fomento 24/2025. 

 

7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 

 

Não houve previsão de contrapartida no Termo de Fomento nº 24/2025. 

 

8.TRANSPARÊNCIA 

 

No que tange a transparência, a FEDERAÇÃO BAIANA DE CORRIDA DE 

AVENTURA – FBCA, publicizou o Termo de Fomento n° 24/2025 no site oficial. 

 



 
 
 

 

 

9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE

Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de 

Controle. 

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

 

Até a presente data não houve nenhuma manifestação da Ouvidoria Geral do 

Estado acerca do Termo de Fomento nº 

 

 

11. APLICAÇÃO DE GLOSAS

Considerando que a execução 

glosa. 

 

12. CONCLUSÃO 

Concluímos que o objetivo da parceria foi alcançado fortalecendo a prática do 

judô na Bahia, através da realização do evento 

CHAPADA DIAMANTINA

A OSC cumpriu as cláusulas

executando também as ações com o cumprimento das metas estabelecidas no 

plano de trabalho.   

Ficando a presente execução aprovada

irregularidade. 

Salvador- BA, 27 de ma
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. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de 

MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 

Até a presente data não houve nenhuma manifestação da Ouvidoria Geral do 

Estado acerca do Termo de Fomento nº 24/2025. 

GLOSAS 

a execução foi cumprida integralmente, não será aplicada 

Concluímos que o objetivo da parceria foi alcançado fortalecendo a prática do 

na Bahia, através da realização do evento “MALACARA RACE 500

CHAPADA DIAMANTINA”. 

cláusulas constantes no Termo de Fomento

executando também as ações com o cumprimento das metas estabelecidas no 

Ficando a presente execução aprovada, até a presente data sem indícios de 

aio de 2025. 

 

Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de 

Até a presente data não houve nenhuma manifestação da Ouvidoria Geral do 

integralmente, não será aplicada 

Concluímos que o objetivo da parceria foi alcançado fortalecendo a prática do 

MALACARA RACE 500 

constantes no Termo de Fomento 24/2025, 

executando também as ações com o cumprimento das metas estabelecidas no 

, até a presente data sem indícios de 


